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MENSAGEM Nº 008/2025. 
i 

Itacuruba/PE, 16 de maio de 2025. 

a comis;m 
Ao Excelentissimo Senhor, Encaminho 
WILLYAN CESAR CAVALCANTI NOVAES [ 20 105 05 
Presidente da Camara de Vereadores de Itacuruba/PE — E™ 

Excelentissimo Senhor Presidente, \ —%—j 

Tenho a honra de submeter à elevada apreciagéo de Vossas Exceléncias o 
incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a instituição da oferta de creche em tempo 
integral para criangas de 0 a 3 anos no Municipio de Itacuruba/PE, como agdo 
estruturante da Politica Municipal de Educação Integral, estabelecida pela Lei Municipal 
nº 112/2024. 

A presente proposição nasce da convicção de que o cuidado e a educação na 

primeira infancia são fundamentais para o pleno desenvolvimento humano. Estudos 
comprovam que os primeiros anos de vida representam uma janela de oportunidades 
para o desenvolvimento cognitivo, social e emocional das criangas, e que a oferta de 
educação em tempo integral amplia essas possibilidades de maneira significativa. 

Além de cumprir o direito constitucional & educagao infantil, esta iniciativa 
representa um suporte indispensavel as familias itacurubenses, especialmente aquelas 
em situagao de vulnerabilidade, que enfrentam desafios didrios para conciliar trabalho 
e cuidados com os filhos. O funcionamento da creche em tempo integral, das 7h30 as 
15h30, garantira um ambiente seguro, educativo e acolhedor, promovendo o bem-estar 

das criangas e a tranquilidade das familias. 

A medida também trara impactos positivos a economia local, seja pela aquisição 

de géneros alimenticios no préprio municipio — fomentando o comércio e a agricultura 

familiar —, seja pela geragdo de novos postos de trabalho com a ampliagdo do 
atendimento e da jornada escolar. 

Por fim, a proposta contempla a capacitagdo continua dos profissionais 
envolvidos, a valorizagdo da carreira docente e a implementagéo de atividades 
pedagégicas, culturais e recreativas adaptadas a faixa etaria de 0 a 3 anos, com 
especial atenção a alimentagao escolar e as necessidades do publico atendido. 
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Dessa forma, confiamos na sensibilidade e no compromisso desta Camara 
Municipal com as politicas publicas de inclusão, protegdo e desenvolvimento da 
infancia, e solicitamos a aprovação do presente Projeto de Lei. 
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PROJETO DE LEIN° - )4 12025, DE 16 DE MAIO DE 2025. 

EMENTA: DISPOE SOBRE A INSTITUIGAO DA 
OFERTA DE CRECHE EM TEMPO INTEGRAL 
PARA CRIANGAS DE 0 A 3 ANOS NO MUNICIPIO 
DE [TACURUBA/PE, COMO ESTRATEGIA DA 
POLITICA  MUNICIPAL DE — EDUCAGAO 
INTEGRAL, E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

0 PREFEITO DO MUNICIPIO DE ITACURUBA, Estado de Pernambuco, no 

uso de suas atribuigdes legais, encaminha & apreciagio da Camara Municipal o 

seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1° - Fica instituida, no âmbito da Rede Municipal de Ensino de Itacuruba/PE, 

a oferta de creche em tempo integral para criangas de 0 a 3 anos, como parte integrante 

da Politica Municipal de Educagao Integral, nos termos da Lei Municipal nº 112/2024. 

Art. 2° - A oferta de creche em tempo integral sera realizada em unidade(s) 

escolar(es) previamente autorizadas pela Secretaria Municipal de Educagao, com 

funcionamento de segunda a sexta-feira, das 7h30 as 15h30. 

Art. 3° - São objetivos desta Lei: 

| — Assegurar o direito ao atendimento educacional e ao cuidado integral na 

primeira infancia; 
11 — Contribuir para a igualdade de oportunidades, em especial as criangas de 

familias em situação de vulnerabilidade social; 

Il — Proporcionar um ambiente pedagégico, afetivo e seguro para o 
desenvolvimento das criangas; 

IV — Apoiar os pais e responsaveis que necessitam conciliar trabalho e cuidados 

familiares. 

Art. 4° - A implementagéo do servigo de creche em tempo integral observara as 
seguintes diretrizes: 

| — Oferta de alimentagdo adequada e balanceada ao longo do dia; 
Il — Realização de atividades pedagdgicas, culturais, ludicas e recreativas 

compativeis com a faixa etaria atendida; 
1l — Formação continuada dos profissionais da educagao infantil; 
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IV — Contratagdo de profissionals em regime temporéario, nos moldes da 
legislação vigente, para suprir a demanda de jornada estendida. 

Art. 5° - A execução desta politica podera contar com a celebragéo de parcerias 
com instituigbes publicas, privadas e do terceiro setor, especialmente para o 

fornecimento de géneros alimenticios e apoio loglstico. 

Art. 6° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrdo a conta de 
dotagdes préprias do orgamento vigente, podendo ser suplementadas se necessério. 

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagéo, produzindo efeitos a 
partir do exercicio financeiro de 2025. 

Itacuruba/PE, 16 de maio de 2025. 

OLEGARIO JUNIOR gsie b o dtolpe 
CANTARELLI:755 1,1 cANTARELLL75511215449 

Dados: 2025.05.19 11:23:55 
215449 ./ 300 
OLEGARIO JUNIOR CANTARELLI 

Prefeito Municipal 

Avenida Patriarca Anibal Alves Cantarelli, S/N — Centro — Itacuruba/PE 

CEP 56.430-000 

: GB CamScanner


